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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI. 

 

O vereador Dalto Neves, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 

177, inciso XII e art. 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, por intermédio da 

(s) Secretaria (a) correspondente (s), a presente: 

 

 

INDICAÇÃO 

 

Envio do carro fumacê à Rua Caetano Martins Pereira, no Bairro Da Penha, 

para controle de mosquitos e insetos transmissores de doenças. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Moradores relatam grande presença de mosquitos na região, o que pode 

aumentar o risco de doenças como dengue, zika e chikungunya. A ação do carro 

fumacê é necessária para reduzir a infestação e proteger a saúde pública. 

 

Nestes termos 

Pede e espera deferimento. 

Palácio Attílio Vivacqua, 13 de novembro de 2025 

 

DALTO NEVES 

Vereador – SDD 
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